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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

DECRETO Nº 04 DE 16 DE JANEIRO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CURRAL DE CIMA, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o que dispõe a Lei nº 00321/2025, de 07 de Novembro de 2025. 
 
Art. 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 163.994,00 (Cento e Sessenta e Três Mil, Novecentos 
e Noventa e Quatro Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 
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Art. 2º - Constituem fontes de recursos para cobertura do presente crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no valor de R$ 163.994,00 (Cento e Sessenta e 
Três Mil, Novecentos e Noventa e Quatro Reais), como abaixo especificado: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 4º - Revogando-se as disposições em contrário. 

Município de Curral de Cima – PB, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

ADJAMIR SOUZA DA SILVA 

Prefeito  


